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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OFíCIO/CMPK/ N°. 018/2022. 

Presidente Kennedy — ES, 23 de fevereiro de 2022. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Exmo. Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha a Indicação n° 009/2022. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria do Exmo. Sr. Vereador Tércio Jordão Gomes de 

acordo com o art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente 

Kennedy, na qual indica: 

"Que sejam adotadas as medidas necessárias para a elaboração de um 

Calendário das Atividades Esportivas do município de Presidente Kennedy". 

Atenciosamente, 

Jacimar rt/)/' ila Batista 
Presidente da amara Municipal de 

Preside'? e Kennedy— ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 23 de fevereiro de 2022. 

Indicação n° 009/2022. 

Indica ao Exmo. Prefeito Municipal 
que adote as medidas necessárias 
para a elaboração de um Calendário 
das Atividades Esportivas do 
município de Presidente Kennedy. 

O Vereador Tércio Jordão Gomes, com assento nesta casa de 
leis, vem à elevada presença do Excelentíssimo Senhor Prefeito de 
Presidente Kennedy, indicar as medidas de relevante interesse público, 
que a seguir passa a expor. 

Considerando que a prática de esportes traz inúmeros benefícios à 
Saúde dos munícipes, pois contribui para a formação e desenvolvimento 
físico e psíquico, além de reduzir a probabilidade de adoecimento. 

Considerando que a prática de esportes estimula o 
desenvolvimento social promovendo a interação entre as pessoas e o 
aprendizado de regras básicas para a convivência humana e pacífica. O 
que tende a diminuir os índices de criminalidade existentes em nossa 
sociedade, pois distancia da marginalidade e do crime os adolescentes e 
jovens que se encontram ainda na fase de desenvolvimento cognitivo, 
físico, afetivo e social. 

Considerando que associada a hábitos saudáveis como uma boa 
alimentação, a prática de atividades físicas proporciona maior qualidade 
de vida e longevidade na população. Isto, porque melhora a disposição, 
com a liberação de hormônios importantes para o organismo, e aumenta o 
condicionamento físico, o que proporciona pessoas mais saudáveis e 
felizes. 

Considerando que, atualmente, há um risco baixo de contágio com 
o COVID-19, o que permite organizar atividades desportivas com os 
devidos cuidados, segundo as normas sanitárias. 

Considerando ainda que o planejamento e elaboração de um 
calendário possibilita a organização e compartilhamento entre as 
secretarias de responsabilidades, assim como para a formação das 
equipes nas diversas modalidades tais como: futebol de campo, futebol 
society, futevolei, dentre outras. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Ante o exposto, indica: 

"Que sejam adotadas as medidas necessárias para a elaboração de 
um Calendário das Atividades Esportivas do município de Presidente 
Kennedy". 

Certos de que vossa Excelência considerará a pertinência da medida ora 
sugerida, manifestamos desde já nossos agradecimentos, renovando os 
votos de sucesso à frente da admi istragão Municipal 

É o que indica. 
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Tét'Cio Jordão Gomes 
Vereador 

PROTOCOLO CÂMARA P.K. 
N° 000386/2022 
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